PARECER N°  2503, DE 2009

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 627, DE 2008

De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe autoriza a Secretaria Estadual de Educação a criar e implementar o programa “XADREZ NA ESCOLA: formando mentes que pensam”, a ser desenvolvido nas unidades escolares da rede de ensino oficial.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno desta Casa, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 131.a a 135.a Sessões Ordinárias, de 24 a 30/09/08, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Compete-nos, na seqüência do processo legislativo, analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 5° do artigo 31 do já citado regimento.

Ao fazê-lo, verificamos que a medida tem como objetivo o desenvolvimento intelectual dos alunos das escolas públicas interessados nessa atividade, que constitui uma forma lúdica de exercitar a mente. Para isso, a proposição prevê a realização de cursos e torneios interescolares, o que certamente representa uma forte motivação para que os jovens se inscrevam no programa.

Por entendermos que a iniciativa irá melhorar a capacidade de concentração e raciocínio dos alunos, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n.° 627, de 2008.

a) Roberto Felício - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Salas das Comissões, em 28/10/2009

a) Maria Lúcia Prandi – Presidente

Reinaldo Alguz – Maria Lúcia Prandi – Carlinhos Almeida – Roberto Felício
